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Interessado GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento 16-12-2015 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23/2015  – TP  

Ementa: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA. CONTRATO. DÍVIDA 

ATIVA. COBRANÇA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. PREVISÃO 

DA  DESPESA  NA  LEI  ORÇAMENTÁRIA.  1) O Estado de Mato  Grosso tem a 

obrigação de instituir  e arrecadar tributos, bem como a de recuperar 

créditos  inadimplidos,  tributários  ou  não,  inscritos  ou  não  em dívida 

ativa,  da forma menos onerosa ao erário.  2) Os procedimentos para 

recuperação desses créditos  podem ser  efetuados,  por  uma escolha 

discricionária, com a opção que demonstre maior vantajosidade para a 

administração,  dentre  duas formas descritas  a  seguir:  2.1) de  forma 

direta pelo Estado de Mato Grosso; e, 2.2) por instituição financeira, nas 

condições  previstas  na  Resolução  33/2006  do  Senado  Federal, 

observadas  as  competências  privativas  da  Procuradoria  Geral  do 

Estado a respeito da execução judicial.  3) Sendo a cobrança realizada 

de forma direta pelo Ente Político, é permitida a contratação de pessoa 

jurídica de direito privado, instituição financeira ou não, para prestação 

de serviços de consultoria e assessoramento à gestão de créditos com 

objetivo de recuperação desses créditos tributários ou não, inscritos ou 

não  em  dívida  ativa,  por  intermédio  de  apoio  técnico  à  cobrança 

administrativa ou judicial. 4) A contratação da pessoa jurídica de direito 

privado referida no tópico anterior, deverá ocorrer somente após regular 

procedimento licitatório, observadas as disposições legais pertinentes. 

5) Os serviços da instituição contratada poderão ser pagos por preço 

unitário  ou  global,  ou  por  percentual  sobre  os  créditos  efetivamente 

recuperados.  6) É  imprescindível  que  as  despesas  decorrentes  de 

eventual  contratação,  constem  da  Lei  Orçamentária  Anual  do  Ente 

Federado,  não  sendo  necessária  lei  específica.  7) A  instituição 
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contratada poderá realizar todos os serviços que não sejam típicos e 

exclusivos do Estado.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 20.338-6/2015.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator alterado oralmente em Sessão Plenária no sentido 

de suprimir parte da resposta contida no item 5 desta Resolução, e contrariando o Parecer nº 

8.020/2015 do Ministério Público de Contas, responder ao consulente que: 1) o Estado de Mato 

Grosso  tem a  obrigação  de  instituir  e  arrecadar  tributos,  bem como a  de  recuperar  créditos 

inadimplidos, tributários ou não, inscritos ou não em dívida ativa, da forma menos onerosa ao 

erário;  2) os procedimentos para recuperação desses créditos podem ser efetuados,  por uma 

escolha discricionária,  com a opção que demonstre maior vantajosidade para a administração, 

dentre duas formas descritas a seguir:  2.1) de forma direta pelo Estado de Mato Grosso; e, 2.2) 
por  instituição financeira,  nas condições previstas na Resolução 33/2006 do Senado  Federal, 

observadas as competências privativas da Procuradoria Geral do Estado a respeito da execução 

judicial;  3) sendo  a  cobrança  realizada  de  forma  direta  pelo  Ente  Político,  é  permitida  a 

contratação de pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira ou não, para prestação de 

serviços  de consultoria  e  assessoramento  à gestão de créditos  com objetivo  de recuperação 

desses créditos  tributários  ou não,  inscritos  ou não em dívida  ativa,  por  intermédio  de apoio 

técnico à cobrança administrativa ou judicial; 4) a contratação da pessoa jurídica de direito privado 

referida  no  tópico  anterior,  deverá  ocorrer  somente  após  regular  procedimento  licitatório, 

observadas as disposições legais pertinentes; 5) os serviços da instituição contratada poderão ser 

pagos por preço unitário ou global, ou por percentual sobre os créditos efetivamente recuperados; 

6) é  imprescindível  que  as  despesas  decorrentes  de  eventual  contratação,  constem  da  Lei 

Orçamentária Anual do Ente Federado, não sendo necessária lei específica; e,  7) a instituição 

contratada poderá realizar todos os serviços que não sejam típicos e exclusivos do Estado.  O 

inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.
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Participaram do  julgamento  os  Conselheiros  WALDIR JÚLIO TEIS – 

Presidente, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, 

e a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador- 

Geral Substituto WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2015. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                   Presidente   

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                         Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
        Procurador-Geral Substituto
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